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visadas pelo Doutor Procurador-Geral, 
restituídas ao Dr. Repre~entante do Mi
nistério Público junto ao egrégio Tribu
nal Federal de Recursos para efeito de 
prova; b) porque sejam revogadas ou 
anuladas as decisões ministeriais proferi
das nos processos administrativos que 
compõem o Anexo número IV anteceden
te dêste parecer; c) porque seja todo o 
processo encaminhado, posteriormente, à 
Caixa de Amortização, onde deverá aguar
dar o resultado final das providências que 
estão sendo adotadas, perante a Superior 
Instância Judiciária pela esclarecida e dou
ta Subprocuradoria-Geral da República 

junto ao referido egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos, sôbre o assunto. 

A consideração do Senhor Doutor Pro
curador-GeraI. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio
nal, em 16 de setembro de 1966. Ar
tur Felipe Barbosa, Procurador da Fa
zenda Nacional. 

De acôrdo. Encaminhe-se ao G. M. 
Em 20 de setembro de 1966. - Gene
roso Ponce de Arruda, Proc. Assistente, 
no impedimento do Procurador-Geral. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EMENDA CONSTITUCIONAL N.0 15 

- A Emenda Constitucional 11.° 15 não tem aplicação aos 
casos cUJo processamento se iniciou antes de sua vigência. 

PRESlOONCIA DA REPÚBLICA 

PRoCESSO P. R. N· 9.984/66 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n.o 420-H, de 
18 de outubro de 1966. - "Aprovo. Em 
24-10-66." (Enc. ao M. G., em 1-11-66). 

* 
PARECER 

o Sr. Ministro da Guerra, pela E. M. 
n.o 158, de 28 de setembro último, depois 
de observar que: 

- "O Tribunal de Contas da União 
fixou o entendimento segundo o qual a 
aplicação da Emenda Constitucional n.o 15, 
não prejudica o exame e registro de con
tratos para obras ou aquisição de má
quinllll e equipamentos, sem concorrência 
pública, desde que assinados até o dia 4 
de julho dêste ano e publicados, rigorosa
mente no prazo legal de 20 dias; bem 
como, de ordens de distribuição de cré
ditos globais, não previstas em lei ant!,!rior, 
emitidas até o mencionado dia 4 de ju
lho". E ressaltar que: - "O art. 51 do 
Código de Contabilidade da União estabe
lece, em suas alíneas a e c, cinco situa
ções que dispensam a realização de con
corrência, dentre elas os imperativos da 
Segurança Nacional, daí a autorização do 
Sr. 'PresidJerrte da República à E. M. 

n.o 185, para que continuassem sendo rea
lizadas, independentemente de concorrên
cia pública ou administrativa as encomen
das e aquisições nas indústrias civis, de ar
mamento, munições e seus implementos, 
bem como de matérias-primas, máquinas, 
motores e aparelhos destinados ao fabrico 
de material bélico pelos Estabelecimen
tos Fabris do Exército; e, ainda, fôssem 
dispemados de publicação dos contratos 
considerados sigilosos, bem como, para rea
lização dos trabalhos pelos Batalhões de 
Engenharia, pelas Comissões de Estradas 
de Rodagem e para a execução de obras 
indispensáveis ao início de novas in&tala
ções e a reparos de maior urgência nos 
próprios do Ministério da Guerra". Suge
re seja ouvida esta Consultoria, a fim de 
que se dirimam as dúvidas resultantes da 
contradição entre as autorizações. presiden
ciais citadas e as dispensas de concor
rência previstas no Código de Contabi
lidade da União, face às restrições impos
tas pela Emenda Constitucional n.o 15 e 
ao entendimento fixado pelo Tribunal de 
Contas da União. 

2. A aplicação do art 222, acrescido 
à Constituição pela Emenda Constitucio
nal n.O 15, tem dado margem a muitas 
dúvidas e, em conseqüência, a várias eon-
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sultas. Já é grande o número de parece
res de~ta Consultoria sôbre a matéria. Em 
todos êles, a exegese partiu do princípio 
segundo o qual: 

"Há que se buscar o espírito do texto 
constitucional, cuja aplicação não se jus
tifica por si mesma, mas só tem razão de 
ser quando traz por escopo o aprimora
mento do processo eleitoral" (Parecer 
352-H) . 

3. Na hipóte~e em aprêço, não há apli
cação do preceito constitucional, por isso 
que o processamento dos casos, de que se 

trata, teve início em data anterior à vi
gência da Emenda Constitucional n.O 15. 
Não fôsse essa circunstância, os imperativos 
da Segurança Nacional e a inviabilidade 
de se transformarem tais contratos em 
instrumento d'e corrupção eleitoral, justi
Hcariam a inaplicabiJidade, ao caso, da 
Emenda Constitucional n.o 15. 

Sub censura. 

Brasília, 18 de outubro de 1966. -
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor
-Geral da República. 

EMPRP-SA DE NAVEGAÇÃO AÉREA - CONCESSÃO DE LINHAS -
SUBVENÇÃO 

- As concessões de linhas regulares de transporte aéreo, mesmo 
subvencionados, independem de concorrência. 

PRESIOONCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N9 3.237;63 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n.O 317-H, de 
29 de março de 1966. "Aprovo. Em 
19-11-66." (Enc. ao M. Aer., em 30-11-66.) 

* 
PARECER 

o Decreto-Lei n.o 9.793, de 6 de Eetem
bro de 1946, e~tabeleceu normas para a 
concessão de linhas regulares de navega
ção aérea. No art. 1.° e seu parágrafo 
único, prescreveu: 

"Art. 1.0 As conces~ões de linhas re
gulares de transporte aéreo, ainda que não 
subvencionadas, serão sempre objeto de 
contrato com o Ministério da Aeronáutica, 
no qual se definam as obrigações recí
procas. 

Parágrafo umco. Quando se tratar de 
linhas aéreas subvencionad'as, os contra
tos serão efetuados com as emprêsas que, 
em concorrência, melhores vantagens ofe
recerem." 

2. Estabeleceu-se, portanto, que as 
conces~ões de linhas regulares de trans
porte aéreo (nacionais ou internacionais) se 
fariam mediante contrato com o Minis· 
tério da Aeronáuticaj todavia, se subven-

cionadas, os contratos respectivos ficariam 
na dependência de concorrência (pública 
ou administrativa). 

3. A regra do mencionado parágrafo 
único não constitui inovação no tocante 
ao disposto no art. 49 do Código de Con
tabilidade da União (Decreto n.o 4.536, 
de 28 de janeiro de 1922); ao contrá
rio, deve snr interpretada em consonância 
com a norma dêsse artigo, regulamentada 
pelo art. 765 do Regulamento-Geral de 
Contabilidade Pública (aprovado pelo De
creto n.O 15.783, de 8 de novembro de 
1922). Assim, o Decreto-Lei n.o 9.793, que 
estabeleceu o regime de concorrência para 
as concessões de linhas regulares de navega
ção aérea subvencionadas, submeteu tal 
concorrência às regras do Código de Con
tabilidade da União. As concorrências po
deriam ser públicas ou administrativas, 
como. aliás prevê o referido Código, arti
go 738, dependendo das características e 
condições previstas minuciosamente na le
gislação. Ao contrário do que aparenta, 
quando o parágrafo único do art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.O 9.793, se refere, simples
mente, à concorrência, sem especificar, se 
pública ou administrativa, faz subordiná-la 
às regras do CódiiO de Contabilidade da 




